
 

 

1. Conforme os itens 7.1 e 7.2 do Edital PROINTER Nº 04/2023, após a avaliação 

documental dos(as) 8 (oito) candidatos(as) inscritos(as), a Comissão de Avaliação pré-

selecionou os(as) 3 (três) candidatos(as) com a maior pontuação para concorrerem às 

vagas junto à Embaixada Americana.  

2. Lembramos que a indicação do(a) candidato(a) não implica no aceite final do Programa 

e, conforme o item 9.3 do Edital, a Embaixada dos Estados Unidos avaliará a 

documentação dos(as) candidatos(as) pré-selecionados pelas Universidades parceiras 

e escolherá quais discentes passarão por entrevista virtual para, posteriormente, decidir 

os nomes do(a) discente selecionado(a). 

 

RESULTADO DA PRÉ-SELEÇÃO PARA O PROGRAMA SUSI/2024 

1º CPF XXX.455.442-XX 

2º CPF XXX.398.942-XX 

3º CPF XXX.584.152-XX 


